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SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A. 

CNPJ/MF nº 16.404.287/0001-55 

 

 

COMUNICADO AO MERCADO 
 
 
 

Suzano Papel e Celulose (“SUZANO”), em cumprimento ao disposto na Instrução CVM 

358/02 Art. 12, § 1º, conforme alterado, retransmite o conteúdo integral de comunicação 

recebida, informando a aquisição de participação societária no capital da Companhia.  

 
 

São Paulo, 11 de maio de 2010.  
 
 
 

Andre Dorf 
Diretor de Relações com Investidores 
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São Paulo, 11 de maio de 2010. 

 

Para: Suzano Papel e Celulose S.A. 

At: Sr. André Dorf 

Diretor de Relações com Investidores 

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1355, 8º andar 

Jardim Paulistano – São Paulo/ SP 

01452-919 

 

 

Ref: Aquisição de Ações Preferenciais Classe A 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

A Sra. Betty Vaidergorn Feffer, na qualidade de acionista controladora (“Acionista”), por seus 

procuradores abaixo assinados, em cumprimento ao que estabelece o Art. 12, § 1º, da Instrução CVM 

nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Instrução 358”), comunica que adquiriu 

4.300.000 (quatro milhões e trezentas mil) Ações Preferenciais Classe A (“Ações Preferenciais”) de 

emissão da Suzano Papel e Celulose S.A. (“Companhia”).  Em conseqüência da referida aquisição, a  

Acionista que antes detinha 4,44% (quatro vírgula quarenta e quatro por cento) das Ações 

Preferenciais, atingiu participação superior a 5% (cinco por cento), passando a deter 6,54% (seis 

vírgula cinquenta e quatro por cento) do total das ações desta espécie e classe. A Acionista declara que 

a aquisição é um investimento que não envolve mudança na composição do controle acionário ou na 

estrutura administrativa da Companhia, vez que já integrava, em conjunto com outros acionistas 

controladores, o bloco de controle da Companhia.  

 

Nos termos do Art. 12, § 1º, da Instrução 358, solicitamos ao Diretor de Relações com Investidores da 

Companhia, a gentileza de que tome as providências para a imediata transmissão das informações aqui 

contidas à Comissão de Valores Mobiliários - CVM e à BMFBovespa S.A. – Bolsa de Valores, 

Mercadorias e Futuros. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

_________________________________  _________________________________ 

P.p. David Feffer     P.p. Daniel Feffer 

 
 

 

 

 




